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Atuação da Confederação Nacional 
de Municípios

Realizada há 25 anos, a Marcha a Brasília em 
Defesa dos Municípios se consolidou como o 
maior evento municipalista do mundo em 
número de autoridades e em 2023 reuniu mais 
de 11 mil participantes.

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) 
é uma organização independente, apartidária e 
sem fins lucrativos, fundada em 8 de fevereiro 
de 1980. Possui mais de 5200 Municípios 
filiados voluntariamente.



Atuação da Confederação Nacional 
de Municípios

à Representação político-institucional dos 
municípios junto ao Governo Federal: 

conselhos nacionais, comitês e órgãos de 
discussão e acompanhamento de políticas 
públicas.

à Fortalecimento da gestão municipal: 
produção de pesquisas e estudos nas 
diversas áreas de atuação dos Municípios, 
com mais de 1700 publicações

à Congresso Nacional: acompanha a pauta de 
votações, intervindo no processo legislativo 
de matérias que impam os Municípios por 
meio da participação em audiências 
públicas, reuniões e mobilizações. Sustentabilidade: sede da CNM possui energia solar, 

captação de água da chuva, telhado verde e outras ações



Atuação da Confederação Nacional de Municípios

www.cnm.org.br



Agenda do Futuro para os Municípios

ü Gestores municipais atuam no 
tripé do desenvolvimento 
sustentável, com ações nos 
âmbitos sociais, econômicos e 
ambientais

ü As ações focam em resolver 
os problemas atuais da 
população, cuja participação 
dos engenheiros se faz 
presente em diversos setores 
da gestão pública



SANEAMENTO BÁSICO



Saneamento Básico

32 milhões de brasileiros 
sem água potável (SNIS, 2019)

100 milhões de pessoas 
sem tratamento de esgoto 

(SNIS, 2019)

47,7% dos Municípios 
ainda possuem lixões 

(CNM, 2019)

UNIVERSALIZAÇÃO ATÉ 2033

• 100% aterro sanitário em 2024
• 99% abastecimento de água potável
• 90% coleta e tratamento de esgoto 

Ø 9 em cada 10 Municípios depende de recursos financeiros federais para avançar e universalizar os quatro  serviços 
de saneamento básico (CNM, 2022)

Ø Desde 2015 não há previsão orçamentária no MMA para resíduos sólidos

Ø Maioria dos Municípios regionalizados está em microrregiões e regiões metropolitanas (adesão compulsória), sem 
autonomia para o serviço de saneamento



Custo da Universalização X Orçamento Federal

O custo da universalização dos quatros serviços de saneamento básico até 2033, segundo o Plano Nacional de 
Saneamento Básico – Plansab, estava estimado em R$597 bi em 2013, chegando a quase R$900 bi com valores 
atualizados em 2022. 

Plansab à União deveria investir, em média, R$8,9 bi por ano de 2019 a 2023. 

Órgão 2022 2023 Diferença

Ministério do Desenvolvimento 
Regional1

R$ 290.104.247 R$ 34.128.405 -88,2%

Funasa R$ 644.598.000 R$ 300.959.562 -53,3%

Ministério do Meio Ambiente
R$ 4.850.000 R$ 6.250.000 +28,9%

Total R$ 939.552.247 R$ 341.337.967 -63,6%

Fonte: SigaBrasil/Senado. Elaboração: Área Técnica/CNM. 1 – Orçamento do MDR, incluindo a Codevasf e a Ana.

Tabela 1 – Orçamento provisório para saneamento em 2022 e 2023 (Ploa)



FONTE: https://www.aguaesaneamento.org.br/regionalizacao-do-saneamento-apenas-oito-estados-avancam/

Desafios da Regionalização



Fim dos Lixões e Aterros Controlados

ü De acordo com dados do Plano Nacional de Saneamento 
Básico (2019), o custo para implantar aterros sanitários 
em todo o país é de R$28 bi até 2023.

Municípios contatados pela CNM em 2022: 4.008



POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ü “ Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada 
até 31 de dezembro de 2020: exceto para os Municípios com PMGIRS ou PIMGIRS e que 
disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade econômico-
financeira.

ü Até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios de RM ou Ride 
ü Até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100 mil, bem como 

para Municípios a menos de 20 quilômetros da fronteira com países;
ü Até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50 mil e 100 mil;
ü Até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50 mil
ü § 1º VETADO (apoio técnico e financeiro)

à Prazo de revisão dos PMGIRS e dos PMSB aumentaram para até 10 anos.

PRAZOS DA LEI 12305/2010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm


Pleitos Municipalistas para Executivo

Aporte de recursos financeiros para a universalização do 
saneamento onde a iniciativa privada não demonstrar interesse 
na proposta estadual de regionalização

Aporte de recursos financeiros para implementação da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, em especial encerramento dos 
lixões, coleta seletiva e compostagem, por meio de consórcios

Capacitação técnica para Municípios que desejam atrair a iniciativa 
privada por meio de concessão regionalizada independente dos 
Estados, seja pela inexistência de proposta estadual ou pela 
incapacidade econômica da companhias estaduais em universalização 
dos serviços de saneamento



Obrigada!

Cláudia Lins
Gerente de Sustentabilidade

(61) 2101-6025  |  saneamento@cnm.org.br


